
 

OBJETO: PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA COM REAJUSTE. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
 
01.10.1 CÂMARA MUNICIPAL DE COXIM   
01.101 CÂMARA MUNICIPAL DE COXIM 
01.031.0001-2.002 GESTÃO DAS ATV. CÂMARA MUNICIPAL DE COXIM 
3.3.90.35 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 
 
VIGÊNCIA: 17/02/2026 A 17/02/2027 
VALOR: O VALOR GLOBAL PACTUADO A SER PAGO PELA CONTRAPRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DESTE TERMO 
ADITIVO É DE R$ 250.659,24 (DUZENTOS CINQUENTA MIL, SEISCENTOS CINQUENTA NOVE REAIS, VINTE QUATRO 
CENTAVOS), OS QUAIS SERÃO PAGOS 12 (DOZE) PARCELAS MENSAIS, DE R$ 20.888,27 (VINTE MIL, OITOCENTOS 
OITENTA OITO REAIS, VINTE SETE CENTAVOS). 
 LOCAL/DATA: COXIM-MS, 17 DE FEVEREIRO DE 2026. 
ASSINAM:  VEREADOR PRESIDENTE – LUIZ EDUARDO DOS SANTOS, JOÃO PAES MONTEIRO DA SILVA. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

OBSERVAÇÃO A SER SEGUIDA 


